
                             

LEI   Nº 3.135
DE 12 DE MAIO DE 2015

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 3.043,
DE  18  DE  NOVEMBRO  DE  2014,  QUE
REESTRUTURA  O  CONSELHO
MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL – CONSEA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO  ALEXANDRE  BARBOSA,  Prefeito
Municipal de Santos, faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada
em 09 de abril de 2015 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 3.135

Art. 1º.  Fica alterado o “caput” do artigo 1º da  Lei nº
3.043, de 18 de novembro de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. Fica reestruturado, de acordo com o disposto
nesta lei, o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA,
órgão consultivo e de articulação entre o Poder Executivo e a sociedade civil acerca
das ações e políticas públicas na área de segurança alimentar e nutricional,  com a
finalidade de contribuir para a concretização do direito fundamental à alimentação e à
segurança alimentar e nutricional. (NR)”

Art. 2º. O “caput” do artigo 5º da Lei nº 3.043, de 18 de
novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional – COMSEA será composto por 20 (vinte) conselheiros,  assegurada a
representação paritária, sendo: (NR)”

Art. 3º. Ficam acrescidas as alíneas “i” e “j” ao inciso I
do artigo 5º da Lei nº 3.043, de 18 de novembro de 2014, com a seguinte redação:

“i) 1  (um)  representante  do  Fundo  Social  de
Solidariedade;

j) 1  (um)  representante  da  Secretaria  Municipal  de
Finanças.”
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Art. 4º. As alíneas “c” e “d” do inciso II do artigo 5º da
Lei nº 3.043, de 18 de novembro de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação:

“c) 3  (três)  representantes  de  Universidades  distintas,
localizadas no Município;

d) 5  (cinco)  representantes  de  entidades  distintas  da
sociedade civil organizada;”

Art. 5º. Fica revogada alínea “e” do inciso II do artigo 5º
da Lei nº 3.043, de 18 de novembro de 2014.

Art. 6º.  O parágrafo 1º do artigo 5º da Lei nº 3.043, de
18 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º Os representantes de que tratam as alíneas “c” e
“d” do inciso II serão eleitos em reunião convocada para este fim, que será precedida
de ampla divulgação.”

Art. 7º.  Esta lei entra em vigor na data da publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 12 de maio de 2015.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
Prefeito Municipal

Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete

do Prefeito Municipal, em 12 de maio de 2015.

SYLVIO ALARCON ESTRADA JUNIOR
Chefe do Departamento
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